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MAU grado não ser anba nd em texto de lei alguma, vigora. 

funciona, em nosso mecanismo policial, quando se defronta com d, 

minedos tipos de infração sinto o chamado "principio de oportuni 

dador 

Vale dizer, contravenções ( delitti piccini, delitti 2 

“ivdetito anão" ), delitos. insignificantes, ações ilícitas RR 

de irrisório imo antissocial, infrações de reduzida quantida 

de política passam, diâriamente, na prática policial, para o ról à 

“fatos inverificáveis e EupuRTa a, Tal procedimento dos agentes E 

representantes do poder policial é, geralmente, ditado a sólide 

rastos de Eater público, sem quebra do over funcional nem 

dan lavadas da ordem jurídico e da paz social, O raciocin 

invariâvelmente seguido pelas atoa aR a policiais, nesses espos 

dignas casos de apreciação subjetiva dos modestos episódios 

A “o de que, por vezes, dinda uti o dae peneficia-se | 

 



superfluidade da pena; são ações habitualmente degeredas pela 

Pública, diodo que constituindo transgressões proibidas e Sopra 

pela lei, São inumeráveis óteses. criminosas FLSSEA espécie 

tre elas figuram o Adultério do homem, o atestado gracioso ou fal- 

so o aborto por motivo social, o recebimento de "luvas", as estipu 

'“lações usurárias, etc. Nitidamente revelam, essas e outras. infraç 

da mesma, intensidade criminal, que a consciência do legislador E 

? mais exigente que a consciência da coletividade. 

Em: resumo, | piscando a consciência “social mento baia a, per- 

doar os protagonistas quê chamados | "erimes artificiais", ou de me 

endação "política. 

: Na vasta principiologia io dida dominante em nosso país, 

imenso pá igai da hermeneutita e da jurisprudência pétrias, Fe ena no 

: com máximas que ao menos tedricamente, justificam, e coonestem (o) 

alheianento das autoridades. repressivas do Estado, quando postas e 

face de Reto, fatos o Entre elas, é citável a e atirma; 

rprinctpio qe: oportunidades, mea arrimer-se, ainda, nas denom ad 

Prosa o elasticas", aludidas por Ra Cêmneo,, Moreau, speio 

 



  

   
sancionado na letra de nenhuma lei escrita, mas tâcitamente autori- E 

zado pelo "espírito!" da legislação. Assim sendo, em certas e excep- | 

cionais situações, agem os profissionais da aplicação da lei como À 

políticos, quase participando da criação do direito. Em tais conjun-', 

turas, exibem um saber juridico e social que, no feliz conceito de q 

F. Aftelion, além de intelectual, é emocional. Porque, com efeito, 

o sentimento da justiça só é percebido emocionalmente ( Clovis Bevi—, 

laqua ). 

Voltaremos ao assunto. 

(a) rear Bos É ] 

- Ubirajara Rocha - 

  

 



-:DO PRINCIPIO DE OPORTUNIDADE EM DIREITO PENAL - 
  

ST 

Ubirajara Rocha 

qua e construidas por excelsos tratadistas, por notáveis mestres d. 

cada il Embora não apresentando “genuino brilho teórico ou 

doutrinário, o tema no entanto já está na literatura especializado 

“Na prática ou na experiência diária, vemôs quê êle não assume o as 

pécto Ro nenhuma se Red nem na com os cânones do: bom- 

NOxiniimelistos há que defendem a adoção, nas legislações, 

ao chamado Rita de oportunidade. As autoridades incumbidas da 

repressão teriam o direito de alhear-se a qualquer iniciativa, 

“certos casos, em face de determinadas condições, uma das quais se 

Tia, evidentemente; a de apresentar mínima E o fato, « 

ada penuaa Neo na eo Nada se ponniso nas leis brasileiras, 

“atos da atividade repressiva, perante ocorrências insignificantes 

.quando deficientemente demonstradas. Mol consagração legislativa, 

prio pio; portanto, PRA 

 



objetiva. 

A cominatória penal, sem embargo de ser solene e enérgica em 

- seu claro e nioediiicaa enunciado legal, pode, por vezes, ser sufocad. 

ou Chita por superiores razões de Politica criminal. Prepon- 

dera, nesse. setor. da aaa punitiva oficial, uma tendência niilis 

ta contra tópicos. legais já superado s pelos. penar tas da, razão ? 

tica. i ER ; : E É - 

j E de autoria do eminente aaa Nel son Hungria & gonéx É 

e arguta observação. de us "em. Ráredtai penal; “os critérios. Ió- 

ci cos muitas vezes “têm de ceder aos critérios politicos. Tel 6 o 
  

les do que Denogictam as ii 

, o costume Ea verdadeira fonte do direito, no en coá ensi 

nemento. de Jeam Gruet ( Or. "La vie du Ea droit et e na des 

lois, 1908 die Mostra, este oia justilósoto francês a dao 3 

pum leis no controle da vida social. Certas léis podem ser 'desr 

Jegalidade, ou melhor, é permitida uma; ação contrária” à leã, 

bediência ao direito costumeiro. A | ilegalidade, quando é cole 

nládaRo o 0 irado não domina a. sociedade, express 

aaa Paulo Dourado de Gusmão, 

má Saraiva, Se Pa  



te Delas legisladores, existe uma ordem jurídica social, que efet 

mente controla as condutas sociais" ( fone ra Pena, 

considerada uma norma ide pouca RR ONA ordem Rs ne quan 

não em o apoió' da opinião pública, acaba por se desintegraro ( 

hart J. “Somente Ei ado a social quando a leirse funda na opin 

pública. . A opinião pública é o alicerce ideal 4% qualquer sistema 

jurídico que quer ser Gricidu leio ( Jeca Dabin. ). "Tôda a ação do 

reito tem um único objetivo: o bem da sociedade..." ( Pro a 

o triunfo da aonde a vitória da micrometria Pena pr 

crear a Amu MBA CAs Na Complere estéra da, problemática jurídica, o 

cesso de justiça conduz à injustiça. Assim bradava Voltaire. 's 

jus, gumma, i juria- Qm—— assim proctemavam os notabilfssimos RE 

9 gia estreito, aitene o intolerante, desprovido de e 

(auto, « º à Piahiiaas nado ltaa de iclemencia conduzem º agente do 
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A Polícia,ma metiéulosa coléta dos indícios ou vestígios do 

crime, no cuidadoso exame dos pormenores circunstanciais do delito, 

deve pôr em exílio. velhos e perigosos métodos ou processos de inves. 

tigação. Na busca ou captura da verdade material da infração, o ór- 

gão Rag RA deve pôr em EMaa io os vícios e defeitos oriundos do cha- 

Rd "sistema legal", porque, no “ênago: ou no dinamismo Hitorior dês 

te reside a maioria dos êrros da investigação criminal, trros que. 

Ab ndimen ta desfecham na temível "culpabilidade md 

apa ao 6 bem de ver, de uma funesta Mecanização ou detor 

'mação/profissional, a qual, além das autoridades policiais, póde . 

“igualmente afetar o espírito e a mentalidade do magistrado criminal 

Não é raro que o aplicador da lei penal, movendo-se sob o império 

ou sob a hipnose parcial de nefastos automatismos funcionais, culmi 

“ne na prolação de gravíssimas sentenças condenatórias, quase sempre 

ultrapassando a intensidade obyetaça do crime submetido a jul gament 

po excesso é resultado imediato dêsse. perigoso Se de ju 

f gar. Ora, tôda pena daN ensina o cauteloso exegéta Von Hippe: 

torna-se irritante e prejudica. o objetivo da, intimidação, 
) 

grros Policiais je: êrros pudins os acham-se umbelicalmente 

ligados; ambos g funciómam : Como verdadeiros irmãos siamezes da. 

Rs Diço penal. Tais trros consumam-se dibidanonte como decorrência 

lógica e inelutável do um exdrdsuliso e insensato "método de trabal 

método tão pernicioso e maléfico que póde, até, transtormer em "eul. 

par a simples falta de um Matibim com o ua o acusado togre du 

* tificar o crime que tas é imputado, : 

; “Semelhante ee ou sistema de trabalho, « Pia vendo 

“ uma clareza que se palpa, ER o maior responsável pelas estridente 

* contris tadoras Meneasieçias, ou. 1 "injustiças de justiça”, fenômen  



ros publicistas de escol vituperam com o estigma ou o epíteto 

--- "prostituta das provas". 

Enganavê-se Jeremias Bentham, o notével jurisconsulto 

mático, quando qualificava as testemunhas de olhos e ouvidos da jus 

tiça.( Cfr, "Tratado da Prova", t. II, p. 93 o prova testemunha. 

é o ninho onde repousa EA judiciário. A experiência a demonstr 

do, quase com a mesma constância das Leis físicas, a EEAPGRR RO 

a incerteza e a falibilidade da prova SAR ao Dar Sm que, em 

alguns países, as testemunhas são submetidas a exame pericial. « pa 

o cotestes Do antes de serem inquiridas. Assim, é com profunda sagac 

dade. que Edgar Bertillon observa que os falsos testemunhos consti- 

“ tuem, até. certo ponto, a Baco da instituição judiciária. 

VARA acreditado que a Lara testemunhal é sempre necess 

ie, no processo Cento de porque, como diz Fernando Ortizi-" Ro hom 

éra sempre ao spánia uma cousa quando não. encontra. outra melhor" 

- NOÇOES errôn as, falsas con icçõe cultivadas  



  

   
tôda a fisiologia do processo criminal. Destarte, a interpretação 
crítica da prova eclipsa-se sob a prevenção pessoal'dorjulgador, pre. 

venção que é uma espécie de câncer que corróe todo o organismo da 

investigação penal, gerando a maior parte dos êrros judiciários.    

     
     
    

   

    

   

    

Réus inocentes todos os dias são condenados “a Ccunpris ol 

veras penas aflitivas, vitimas de uma enganosa ou aparente prova. god 

CGRE contra êles construída na polícia ou na formação da culpa. 

Tais condenações resultam, via de régra, de deformadas interpreta- 

" "ções da dramática realidade do crime, de arbitrárias apreciações dos 
elementos de culpa, constantes dos autos. De sorte que, muitas ve- | 

  

Z8B) o trro judiciário é o fatal e inevitâvel desenlacg de uma mani 

pulação canhota ou tendenciosa das leis repressivas do Estado.   A situação é bem trágica, porque: é extremamente difícil des. 
vencilhar-se das consequências do êrro judiciário. As suas viti- 

mas, ou melhor, os infelizes injustiçados, para pala, ou amenisar 

sua penosa situação, devem sustentar bravas e demoradas lutas juri   dicas, devem travar longas e dispendiosas. batalhas. Ferouaa dean 
lançar-se em prolongadas e nem sempre PRA ERRA judiciá- 

       rias. ; 

   

     

  

Pe o 0. Simédio para o êrro judiciário... Pode-se asseverar, se-   e gundo o ensino unânime dos competentes, aus não há remédio para o 

êrro judiciários Ferri, 

  

    em sua obra monumental sôbre o positivismo     
criminal, deixou bem frizada a Nnacidtel, degradação que acompanha 

      
   

como uma «Bonbra o condenado. E o: que o notável  pemglibiaideno- 

     
     

minava de "sanções sociais da pena', A condenação criminal , justa 

       

     
   

  

«ou injusta ) sempre. ERC Addro sempre avilta ed o detáncaçã 

do poder punitivo do Estádo. 

    

  

La De Pnce scans é a sagaz observação de sia =-- "a lei conde- 

“na Ie» determinado into e a opinião Pública E perpetuidade: três 

FAO a RS 

- Ub 

   
meses de Rana o e sessenta de ódio.     

  

      
    

rajar Rocha 
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  , URGE que o jurista prático, ou seja, o trabalhador do: texto | 

    

   

    

penal esteja, sempre, prevenido contra as ciladas que conduzem a 

êsse verdadeiro problema gigante, que é o êrro judiciário. Com ini 

gualável precisão diz; o exímio penalista Basileu Garcia:- 

nCostuma-se. ponderar que o êrro judiciário pode ser - Limitado 

por medidas cuidadosas na distribuição: da justiça. Continuará sendo 

“porém, uma possibilidade, que jámais será excluida.Avulta com fâci- 

lidade nos casos que apaixonam e que, perturbando a serenidade dos 
   

julgadores, Pede lan a proferir decisões injustas", 

    

a É E ainde, mais, com o mesmo acêrto e propriedades, 

“Seria uma tola veleidade. imaginar-se que, através de canais 

   
   
    

  

    

  

telas. processuais, se possa expurgar Saunia o veredicto Condenai aa 

rio dessa terrível contingência ( isto é, o êrro judiciário . 

Quanto mais graves “os delitos;tanto mais dificil, por vêzes, se, tor. 

na a colheita das Provas. Porque são cometidos com a preocupação de 

evitar Q Melapduento a comprovação de sua Rad Obscuros os fa-. 
tos, necessita o aplicador da lei desdobrar-se em CuadEdo a Então     é eo especialmente, há à temer o êrro", 

Errar é humano, eo êrro Antas Ca entra, naturalmente, - 
nessa Catano Ta de êrro, Dizia Ruy Enrbo Bd, com eua penetrante e. 

    

di á sutil sabedoria:- "Qual o ciente, que não erra,, o justo, que uol 

  

   

  

Ddgavizas: o santo, que não peca, o sol, que se não encobre?" Porém 
ER o homem possue a faculdade de acertar ou Ra E de fato Agos-.. 

   
   

      tinhocca exata ponderação : de que a liberdade do êrro é o pior    
   

gênero de morte para o espírito:- Cama e peior mors animae quam a 

bertas cisto     

      PE a ; * Todos os dias: são. lavradas condenações criminais injustas 

jo impondo expiuções exâgeradas, Cremos que” não será aupogad a e a aa ! h 

    

rencia que. pá que naoEspiação justa. "Sem dávida, pa     
 



  

   

  

   

    

    

    

expiação justa era uma idéia que só poderia ser np lachia o a tras 

ladassem do nbicato humano a um mundo superior, divino, onde se pom 

deria com infinita ciência, predeterminar sua transcendentalidade, 

recordando a expressão de Moisés: "A vingança é MELO o sed 

E - hor" ( Fernando Ortiz). 

x x 

x 

AS condenações injustas, ou elias a condenação de Roubo 

dbnintos, de réus que são tds sem culpas aos martírios| legai 

  

   
das prisões do Estado, representam ac crimes contra a hum ; À À 
nidade. O êrro judiciário, cometido com consciência ou displicência, 

  

    

   simbolisa, uma vilanta sem nome.    

  

n A prática do êrro juceadao enquadra-se na moldura da mi- e 

    

seravel contingência humana, E uma contingencia diante da a to- 

  

   
dos Re Da inteligência e do Cen eai Ap um autentico filósofo 

   

do direito brotaram estas palavras, impregnados e soberana ideali 

  

   dado moral e juridica    / RR 

a Justiça, na falta de ao Unicos, que a sociedade sa      
     

  

a Se di e, por isso Pe nuo, da especias para oplicar-so à 

    

  

; cumes Rs ao Céu, pnacio a razão. tente maravilhosamente o con   
Elo com o infinitor, 

go 
    

    
   as 

     

   

 coriosos são os | fatores Rune Ren imontona, tento o nature 

  

   Pes sia recebia e  aspr     



  

     
      
    
      

      

    

       
    
    

      
    
    
        
         
          

judiciário é o tributo que a fragilidade, quer a falibilidade humana 

g quotidianamente paga à natureza a Cd N verdade absoluta, é es    

  

finge, de que ninguém, legislador ou Juiz, pode gabar-se de ser o E- 

en 

Outro autor, em notável obra de doutrina e (on assi 

se exprime: 

Ê ê "o êrro judiciário, êsse fantasma negro que acompanha sem 

pe ) pre a justiça criminal, como se fôra a sua própria sombra", 
   

Ainda outro tratadista de renome igualmente se Ronan co 

É ênfase: j É 

- Esta inelutável fatalidade do êrro judiciário, que lei al 

guma conseguiu jámais prevenir, Levom os legisladores a procurar. 

meios de combatê-la eficazmente, e, uma vez Fer snnc o a reparé-le 

na medida, do possível. (o) êrro judiciário, que é ainda modes e será .   "por todo o sempre, o argumento. tremendo contra a pema de morte". 

mt feudo extremamente dificil julgar os, Rena dos com os escassos 

recursos da máquina policial e udi ano Tarefa nano complii 

cada e árdua é a de PonEcaden ou decifrar o mistério “profundo das 

y leis que regem o espírito humano. Nada mais. “obscuro e intrincado 

, Na que o psiquismo E homem. Daí vem que, si AC io cinbrnn e em pro 

é fo verificaremos que todos nós somos culpados de do, 
   

A justiça Justa é humanamente impossível, (o) êrro judiciá-” 

rio é Riad, é inevitável. Juia perfeito sdmente Don 

  

me es a | “o Se 

  

    
      

— Ubiraja: a» Rocha a N 

y ” RAR a
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E QUASE impossível apalpar- se a verdadeira e dramática re 

lidade de um crime. A pesquisa do criminoso PnBdncão puro ( que de-. 
linque, on motivos exclusivamente fisio-psiquicos 3) representa eua    rível tortura mental” para o aplicador da lei. Por outro lado, as 

CLA Adas Provas circunstanciais-de um crime, na maioria das vêzes, 

não são provas, são meras hipóteses '"materializadas". 

De notar-se, igualmente, que, nos trabalhos judiciários, o 

princípios legais, 

  

as puras operações da lógica juridica são precá-. 
rios e insuficientes ado encaminhar. o julgamento. "Los Principios 
no tienen corazón, son frios como una denoanci oem algébrica" .. Stmomstracion 

- diz Manduca, oia, 

      

a exegése puramente mecânica dos textos conduz 

    

a um rigorismo mesclado de inclemencia. Já Ruy Barbosa gRSenuaços 

    

com sua dialética insinuante, que ——— 

  

na obediência ao técnicismo 

      
    estreito. resulta iniquidade", 

   

   Um fato experiencial ER não pode deixar ia ser gravado 
na cêra da observação. E o seguinte: Temos ânsia de sermos ilumina    

    
pa dos pelo sol da Rendas    buscamos com avidez e fervor a descoberta 

  

da verdade e, 

    

por isso, não sossegamos enquanto o criminoso não con- 

  

   

   
   fessa o crime... Ainda consideramos a Pontisdno como donas a "rain 

das provas", a "proba probutis sima E ei medieval, das paras de 
ignorância, 

   

  

     

    

Aprofundando mais a pesquisa ou Sondagem vemos que, “todo 

    

nós sentimos impulsões En PonsCiA dos para o ) delito; daí a anciedad 

    

; em obtermos a confissão do criminoso. , Es 

    

Enquanto não desvendermos a materialidade ou a Merandes sub 

  

   
tancial do delito permanecemos devbrados Por aquêle estado a que o 

   
“e psiquidtras denominam de "anciedade flutuantet, 

   

   

ito é, uma expecta- 
tiva anciosa, visinha “do. mêdo. Ê    Mu 

Outro modo de aaa o él, que encobre o mistério cris 
mina é o o hipótese. "a-       riori ir, método que seguidamente condu: 

comissão. co êrro judiciário, 
: o 

   

    

com a mesma intensidade dal sistem    

  

     
do a todo, o Preço, 

 



    
    

    

     

   
    
   

      
    
     

     

    

   

    
  
  
  

    

    
   

   

    

f 

Eu Ru | gédia penal em julgamento. Trata-se de um mecanismo psicológico mui- 

  

to simples e “espontâneo, "pois todos nós preferimos acreditar que as 
coisas se Passaram como gostaríamos ane elas se tivessem passado . 

( Almeida Júniop ). 

  

Ou dito de forma mais Ro do "Acreditamos, | 
com gardade ia fé, naquilo que tememos, ou, com nto veemência, no 

que desejamos". ( Gregorio Maration ). 

  

a ; x 

x 

TODO processo judiciário, a bem dizer, encerra um nebuloso 
e intrincado problema de álgebra moral e jurídica, cuja correta so- 

  

lução dmanda trabalho longo, paciente e de pertinácia beneditina.. 
| | Qualquer drâma judicial oferece um mosaico quase indecifrável de 

e) estudo de qualquer crime 
j árduo 

constitue um enfgma dMPEtigen to daslidio. Quem Pesquisa um proble- 
ma criminal deve possuir perfeito domínio intelectual sôbre as emo- 

| combinações e Pormenores, ou melhbr, 

  

ções. Tudo deve ser examinado com minuciosa atenção, visto ser a 

atenção a chave da inteligências Exige-se do es fudi aco do crime 
mn esta delicada operação de matemática interior, porque a distinção 

  

ou- - separação entre a emoção ardente ea inteligência fria é à gran 
de tragédia moral. Poucos conseguem atingi-la; na mai oria das vê-. 
zes são vãos os esforços que fazemos para realigáila. ! 

  

Verdade PRod andares é a que proclama que a justiça perfeita, 
consiste em cumprir a vontade. juridica de Deus. A crimimologia mais 
perfeita é a transcendente criminologia de Das     A jurisprudência 
de Deus, é infalível; Ro “há êrro judiciário no tribunal de Deus. 
"Só as leis divinas são eternas; as humanas se transformam com o. 

“progresso e mudarão ainda até que se harmonizem com as divinas", 
« Fernando Ortiz ). 

O torturante problema da justiça E abordado por Cristo. no     Sermão da Montanha. "Bemaventurados os e têm fome e sêde da a 
| tiça, porque serão fartos! ( Mateus, 5 ).    

   Cristo possuia uma visto.    
   

aguda e incomparável da verdade humana;    Seus diagnósticos éticos 
'* pairam mudo ssimo acima cas Fo ruciadas eo Fhlonadia penal conte 

  

      



  

contemporânea. Ele dead a interpretação fria, gélida, da lei 
execrava como farisáica a interpretação judaica da lei. Sabia, por 

| tento, que um delito absoluto, um delito quimicamente Rua, não pas 
sa de uma absurda abstração dogmática. Sômente o romantismo acada o 

de Cristo seria capaz de obviar os infinitos males do pio judiciá 

x 

A JUSTIÇA é geralmente aplicada com desprêzo pela biologia 

e pela psicologia do homem criminoso, Isso é um grande mal. Diz R 

casens Siches que --- "a pessoa humana é uma realidade totalmente. 

determinada e diferenciada de qualquer outra realidade", O estudo | 
da figura juridica do: criminoso, que se apresenta sempre carregad: 

a obscuridade, sempre oscilando nas brumas da incerteza, Posaa e 

“de compreensão. árdua e dublado, daseia-se. em ne Peste; nas con- 

mizado e anna Tal. aparelhh policial jáiido funciona sob | oi 

Pério de rotinas e automatismos durocrhticamente padronizados, atá 
y apresentando, — como Revama nenhum inventário cientárico da Rr 

dia Penal. Desgraçadamente, a polícia ainda muito se Tessente das 
: aplicações da técnica e da ciência, . NA maioria. fe seus| agentes 

aindo manifesta GEO horror pelos problemas técnicos e freatir E 

atado ainda. como prisioneiros do las quado até certo ento sem 
 ixonta, ) trabalhando como engenheiros que calculam, com os ded 8, 
“como, o cantor que desconhece Ee) pen agrama, socorrendo-se, apenas, 
de suas esquélidas qualidades inetas. Tais agentes, sabemo o com 

edi mui escassamente concatenem elementos matemáticos de ve 
? 

dado dos crimes, que inrestágem. 
E x 
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mente di aa com ostensivo desprêzo ia bio oaia e pela finiolos 

gia. Repisamos, agora, essa técla de nossas convicções neste assunto, 
o magistrado Penal, para RE vez mais distanciar-se do P 

got iminente “que representa o êrro judiciário, deve ser portador 

já espirito largo e emancipado, inteiramente afeiçoado aos conheci- 

mentos da ciência do homem, As Provas colhidas ma polícia são precá- 
“rias; o juiz deve admití-las com grandes cautelas e reservas, A. ab 

'solvição, a condenação, a posologia da pena não podem ha sear-se ex. 

clusivamente nessa provas, Dor vezes produzidas sob o aa da, 

precipitação ou da paixão. 

A j Já dissemos e vamo s epa dos A Polícia descura por compl 
to fia adminiculos de prova referentes à personalidade do. acusado. 

/ Disso mesulta que apenas se Preocupa com a silhueta física do. de- 

linquente, quer dizer, a identidade Psiquica, a Personalidade ant; 
pológica do criminoso são Fecradas a um Plano Secundário, senão 
petade dos a polícia, | 4 comum despresar-se até a lógica, supondo 
prestar-lhe homenagem... 

O papel do antropólogo, e do psiquiátra em nosso mecanismo. 
à dudielário tem sido, lanentâvolnente descurado. o verdadeiro conhe. 
cimento processual do réu ( a immedintezza dos juristas a dao 

u quase uh fábula na hodiorne justiça penal do Brasil. Prestem 

pus (o) verdadeiro nome do réu não a o que vem na sua certi dão  



      
    
    
     

        

   
     

         
    

    

; quan 

  

   
     

     
    

   

    

  

   

      

    
   

Otalibilidade. Acentúa o nosso Ruy Barbosa, tantas vezes citado 

: neste ensáio, que:- "A MOLA ea dE humana, até hoje, não descobriu 

outro meio de acertar, senão o de correr râpidamente pelo êrro, de: 

xando-o;, apenas conhecido, em cata da verdade, que. nunca se sabe se 

alcançará, sem errar outra vez", É 

Palavras de consôlo ao julgador penal... Tal julgador é fo: 

d cado a formar a sua convicção no centro de um mar de perplexidades 

&le vê-se enrodilhado num imenso rosário de dúvidas e indecistes, 

penosas circunstâncias que êle deverá mencionar no itinerário juri 

dico da PRNNCn As A formação de sua convicção -—— eis o crucial pro! 

o blema ao juizo. Dessa convicção brilhará a decisão justa ou a deci- 

são injusta, a decisão errada, o famigerado êrro judiciário. "O di- | 

reito de decidir segundo sua convicção é inerente à judicatura" 

  

Y --- escreve Câmara Leal, que acrescenta:- "Coagir o juiz a uma de-. 
ç ) 2 4 S Ee 

cisão contrária à sua convicção é violentar o legítimo exercício 

de seu poder de julgar", pi us 

: Muito bem. Ná prética o que geralmente ocorre é que so 

"convicção judicial" é moldada, quase que inteiramente calcada nas 

opoluthos do inquérito policial. Via de regra, muito pésa em juiz 

a impressão policialmente transmitida acêrca da infração penal e 

E de EE autor ou autores. O perigo, para o Eno está em que, 

ado nuno o “inquérito polaca! atinge o conjunto de circun 

tancias capaz de conduzirnos ' a condado irresistível", a dns a   

  

de Mittermayer, à "certeza moral", referida por Lucchini, certeza      

  

é convicção essas que lentamente se “elaborem na misteriosa intâmi-    

  

fade da consciências 

  

   

  

E INDUVIDOSO o a prevenção individual engendra com fics 
8: 

    

rro, 

lidade o Ra e No chamado "sistema duas de inve   



  

       
   

  

   
   
    

    

   

   
   
    

bi. 

    

  

   

    
   

   
    

   
    

      
        

    

     

  

   

        

   

- investigações "com um prejuizo em devarminaão Med 

'do tôdas as Qua BT dede ( Maurice Pamerlee ). aa 

Essa prevenção do juiz é o grande perigo do jaaadod o na 

  

Essa animosidade subjetiva do magistrado transforma-o em "parte! 
/ 

  

processo, cria em seu espírito as primeiras adidas inclina-o a 

querer provar por. omissão e -—— diz Pimenta Bueno ---, "por emor 

próprio de sua previdência, julgará antes de ser tempo de julgar", 

consequência lógica é imediata dessa aoon ata situação é que o réi 

passa a ser prêviamente send no esquême Ppsiquico do julgado 

na op tda mental do enredo da stáia Assim: sendo, o proces. 

so vai em meio, --- mas sua sorte dá está decidida na mente do jui 

Segundo Galdino Siqueira, a opinião do juiz inclina-o a crer ou 

  

a 
não crer na acusação, acrescentando que tal nino é quase certeza. 

    

Certeza, ou Ned Fundo Nasa que o juiz não menifesta a ninguém,    
que queda à para si parda “POr fim, externá-la ou derramé-la, na sen 

   bençã % : j ER 4 - 

NE bem de ver que os males acima, apontados igualmente podem 

viciar os trabalhos da polícia, males Citado aos o chamado "sistem 

Ren PE NCINO Nou instrução contraditória. judicial nem sempre cons: 

    obviar ou cuales com êxito, impel indo o magistrado à criação do. 

* temido Po jurídico, que sá o erro judiciério, Assim, mois um.    
vez o inquérito policial aparece como a causa eficiente, a causa      
began das sia injustas e extravagantes. ( Ow melhor, da, 

“decisões Crradano 

Q torturante problema do 

  

       sob outras diversas. angulações cientificas. E o que tentaremos 

   

    

      

zer em nosso ep o artigo. y No ta 
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veira -—— resulta Sinb ra da falsa apreciação das dito Sendo for 

gpa que se admita a prova feita por indícios, surge o risco da su 

golsa apreciação. Esta pode resultar de maior ou menor perspicácia 

de quem faz a sua, instrução, do seu estado de, espirito, ou, dad 

do capricho do acéso!, ! E 

Lopez-Moreno, exímio processualista espanhol, em. antiga + Bu 

famosa monografia, publicada sob o Peguei de "A Prova dos Indícios! 

arrola com paciência os mais frequentes processos que posa levar 

* julgador Em funesta comissão do êrro judiciário. Diz êle que, | na, 

ração, do delito, estabelece-se desde logo. uma Auta surda, uma lute 

: “oculta entre a inteligência ou à astúcia. do criminoso e a inteligê 

“cia. ou a sagactdndo do io Um se, Ane a em apagar as Thspe RE do 

vã, mesmo ia riori ES onipabinida 

 



        

    
lucidez suficientes para subtrair-se aos efeitos da perniciosa ten- 

dência, acima referida, raramente poderá evitar de cair nas armadil- | 

has do acáso. É o que sustenta Lopez-Moreno, em sua sugestiva e ra- padigtiaiah 

ciocinada exposição, invocando o precioso ensinamente de Selgas-"0. 

que faz a casualidade, não há entendimento humano, nem 'ciência, 

nem previsão que possam imitar. O caminho por omde leva suas miste-.      
    

  

    

     

riosas combinações nos é desconhecido; possue o segrêdo de uma álge- 

bra insondável e dispõe, a seu arbítrio, da chave de uma Pe, 

incompreensível". 
; 

Vicente de Paulo Vicente de Azevedo assim argumenta e expõe 

"Em qualquer de seus atos pode o juiz equivocar-se. Inumeráveis sã 

Qngand, A ? y 
as fontes de addano! e entre estas, em sentido amplo, se podem apon- 

  

tar: êrros involuntários por obscuridade, confusão ou alteração de 

ad ignorância ow silêncio da lei; incompreensão do direito; inad- 

RO ofuscação passional, ow simples extravio de critério". ( Cf 

Curso de Dir. Judiciário Penal, 2º vol., 5. Paulo, 1958, p. 278 ). 

  

E ainda mais:- "Os fatos -—— quantas vezes! --- têem aparên 

  

cias enganosas, o acáso e o destino tecem tôda uma trama tremenda di 

  

coincidências, de aparências, que levam, parece que fatalmente, 8 

  ; “ : : 
conclusões que à nossa razão se O como estah tico a ine- 

dRáreLo e que, entretanto, podem não dantas do Em verdade". (e 

    

cit., pe 851 ).       
Bisa e desumano dosenlace, 

bo] permitido ARRONEREs sem exagêro,. que as cadeias e presi. 

dios fervilham de condenados. inocentes. Daft o salientar Laveinié 

que ——- "encontram-se nas prisões Rea indivíduos cujas mãos se 

“Podem. apertar sem escrúpulos". = : N 

s extremamente melindrosa a Pd de julgar.    



“penso que um: Nina » juiga dio enem, um crano calafri 

dias é e crime contre a humanidade", 

“ão “grande juiz Darey d Arruda, Miranda 

  

ES  



  

  

Espírito Santo do Pinhal, 21 de Julho de 1984 SO JORNAL DE PINHAL” 

“Machado de Assis E os aposentados 
PROSSEGUINDO na faina (agradável) de preencher os meus ócios (longos) de enfermo e de - servidor público aposentado, descobri que tal situa- ção é. deprimida e malvista, na concepção e na aná- lise do pachorrento e irônico psicólogo do Cosme - Velho, que assim se manifesta; “Nada há pior que a gente vadia, — ou aposentada, que é a mesma coi- sa; O tempo cresce e sobra, e se a pessoa pega a escrever, não há papel que baste.” (Machado de Assis, Memorial: dê Aires, nota de 5 de fevereiro de 1888). 

em nota de 12 de setembro de 1888, do mesmo Me- 
abertamente, à “preguiça do 

O que Machado de Assis manifestamente pre- tende evidenciar ou deixar bem claro é o conceito (geral) de que a aposentadoria é algo que nos ajuda a morrer, ou alguma coisa que vem apressar a nossa morte, acelerar o nosso fim. O mesmo e fino iro- ' nista diz, sem hesitar, que — “o velho aposentado acaba sem os Cansaços do ofício, é certo, mas tam- bém sem as esperanças da promoção” (cfr. Memo- | mal de Aires, nota de 9 de março de 1889). 
- O aposentado é um indivíduo que não pára de remoer “idéias de cemitério”. — “Já não sou deste 

mundo”, gemia o conselheiro Aires, velho aposen- 
* tado do serviço diplomático. (Memorial, nota de maio 
de 1889). 

ú “Ora, é mentira, muita mentira; é falso, falsfs- 
simo que o aposentado deva aprender o “ofício de 

unto” — ou que ele seja um “morto com sursis”! 

aposentados, os sim- 

  

  

a nia, que nos quadros do serviço público uns forçam | a saída ou aposentadoria de outros a fim de ocupar- 

  

  

UBIRAJARA ROCHA 

O mestre, o maior contista e prosador da lite- ratura brasileira escrevia com graça, e amiúde com 
mas, no caso específico dos. 

não primou pela veracidade, andou longe da verdade. Incidiu em grave erro de 
pável exagero de comentário. Pois aposentação ou 

de trabalho, nos quais o trabalhador, 
ou empregado tudo deu de si em prol das reparti- 
ções, dos órgãos do governo ou de instituições em- presariais do comércio e da indústria. * 

Perguntar-se-á: é lá, acaso, brincadeira alguém 
aguentar 30, 85. anos de trabalho, de serviço ativo?!... 

O aposentado é o homem (ou a mulher) res- tituio a si mesmo — um ser livre para pensar, para ler, escrever, pintar, conversar, para passear, fazer 
O que quiser dentro dos limites morais e legais, para expandir-se e dar livre curso à sua criatividade, Ser livre de deveres e obrigações enfadonhas, livre de contatos intoleráveis na repartição ou nas áreas de trabalho, dispondo de todo o tempo do mundo para 
desenvolver-se, para sonhar, idealizar, fantasiar, fa- 

dele. ; 

dico vobis: em verdade, em ver- 
aposentado tem largo e precioso 

tempo para descansar, para dormir em paz, entre- gar-se, tranquila e pacificamente aos braços de Mor- 
feu, esse “velho camareiro da humanidade”. .. Tem. muito, muito: tempô para apurar suas qualidades, 

aprimorar-se, Tem ocasião e opor- 
multiplicados quase ao infinito, de ser, 

literal e integralmente, o “homem bom”, o “homem 
cordial”, de que falava Ribeiro Couto... A aposen- 
tação, louvado Deus, é um estado muito bom, uma 
situação ótima, não sendo de molde a causar trans- 

rnos, não acabrunhando o felizardo que justa e 
  

* lhes os postos ou lugares, Infeliz do funci jo efe- esfruta. É um prêmio que, com   

tivo que crê na sinceridade dos outros ou dos cole- 
“gas. Deslealmente ludibriado será... “Que os efe- 
“tivos desconfiem!” (Memorial de Aires, remate do 

final da nota de 8 de abril de 1889). 
» | Será, de fato, o aposentado, um caduco? Um 
“extinto, um zero à esquerda, uma, carta fora do ba- 
ralho? Será um ser acessório, avulso, supérfluo? 

Não, de jeito nenhum! 

a 
justiça, merecimento e equidade, a lei generosamen- 
te outorga, galardoa e aquinhoa os bons, fiéis e 
assíduos e pontuais funcionários. 

(Espaço esgotado; voltaremos, RE a 
tratar deste assunto, si Deus nobis haec ai facerit) . 

  

Leia e assine o «Jornal de Pinhal» 

    

 


